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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 12, DE 11 DE JANEIRO DE 2012

A VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊN-
CIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Designar a servidora EUVÂNIA DE ALMEIDA REZENDE,
código 49629, para substituir o titular do cargo em comissão de Chefe
de Gabinete da Ex.ma Sr.ª Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes,
Nível CJ-3, no período de 9 a 31 de janeiro de 2012.

Min. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

S E C R E TA R I A

ATOS DE 11 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, resolve:

No- 4 - Retificar o ATO.GDGSET.Nº 918, de 22/12/2011, publicado
no Diário Oficial da União - Seção 2, página 52, de 26 de dezembro
de 2011, de forma que onde se lê: "... com efeitos a contar de 9 de
janeiro de 2011.", leia-se: "... com efeitos a contar de 9 de janeiro de
2012.".

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando n.º 27, de
10/1/2012, da Coordenadoria de Informações Funcionais, resolve:

No- 5 - Designar a servidora VERA LUCIA VILELA DE OLIVEIRA
FELIX, código 50138, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para
exercer a função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da Tabela
de Funções Comissionadas da Coordenadoria de Informações Fun-
cionais, em vaga decorrente da dispensa do servidor Moisés de Oli-
veira Biondi.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 6, DE 12 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando nº 1, de
11/1/2012, da Coordenadoria de Suporte Técnico aos Usuários, re-
solve:

Retificar os itens 3 (três) e 5 (cinco) do ATO.GDGSET.Nº
907, de 20/12/2011, publicado no Diário Oficial da União - Seção 2,
página 62, de 21 de dezembro de 2011, de forma que onde se lê: "...
com efeitos a contar de 9 de janeiro de 2012.", leia-se: "... com
efeitos a contar de 19 de janeiro de 2012.".

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




